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Introdução

Está bem fundamentado que o leite materno é a forma 
mais completa de nutrição dos lactentes, incluindo os 
recém-nascidos prematuros, sendo recomendado por 
dois anos idade ou mais, e de forma exclusiva nos seis 
primeiros meses de vida1-3. No entanto, dúvidas ineren-
tes à amamentação em mulheres que apresentam doen-
ças infecciosas4-7 é uma das questões que podem levar 
à interrupção do aleitamento materno. O conhecimento 
sobre as repercussões dessas doenças para a saúde 
da criança ajuda na tomada de uma decisão esclare-
cida, com base teórica, em que a discussão sobre os 
potenciais riscos versus os benefícios do aleitamento 
materno devem sempre ser levados em consideração8. 
A orientação adequada nessas situações é fundamental 
para evitar o desmame ou a introdução desnecessária 
de suplementos lácteos ou complementos alimentares.

Doenças Bacterianas

A maioria das doenças infecciosas bacterianas maternas 
não contraindica o aleitamento materno2,8,9. Entretanto, 
em infecções graves e invasivas, tais como meningite, 
osteomielite, artrite séptica, septicemia ou bacteremia 
causadas por alguns organismos como Brucella, Strep-
tococcus do Grupo B, Staphylococcus aureus, Haemo-
philus influenza tipo B, Streptococcus pneumoniae ou 
Neisseria miningitidis, a interrupção temporária da ama-
mentação se faz necessária por um período variável de 
24 a 96 horas após o início da terapia antimicrobiana e 
alguma evidência de melhora clínica8.

A seguir, serão abordadas algumas infecções bacteria-
nas em lactantes, que costumam gerar dúvidas quanto 
ao aconselhamento da manutenção do aleitamento ma-
terno.

Tuberculose

Crianças nascidas de mulheres consideradas abacilífe-
ras ou tratadas por duas ou mais semanas antes do nas-
cimento de seus filhos devem ser orientadas a amamen-
tar sem qualquer restrição. Seus filhos devem receber a 
vacina BCG logo após o nascimento8,9.

Mulheres com sinais, sintomas e exames radiológicos 
consistentes com doença tuberculosa ativa devem res-
tringir o contato com a criança devido à transmissão 
potencial da doença por meio das gotículas do trato res-
piratório. Durante o período de investigação da doença, 
o leite materno pode ser extraído e oferecido à criança, 

por não haver risco de passagem do Mycobacterium tu-
berculosis pelo leite humano8,9. A extração deverá ser 
realizada no mínimo 6 a 8 vezes nas 24 horas seguindo 
as normas higiênicas como lavagem das mãos, prote-
ção dos cabelos com touca e uso de máscara limpa co-
brindo nariz, boca e queixo, e o leite humano extraído 
cru oferecido para a criança2,9. Nas primeiras 2 semanas 
da terapia antituberculose, a mãe poderá amamentar 
seu filho com uso de máscara (cobrindo nariz, boca e 
queixo). É necessário assegurar a aderência materna ao 
tratamento8.

Recomenda-se para a criança o uso profilático de iso-
niazida, na dose de 10mg/Kg/dia até o 3º ou 4º mês de 
vida, quando o teste tuberculínico deverá ser realizado. 
Se o teste for positivo, a criança deve ser avaliada, es-
pecialmente quanto ao acometimento pulmonar, porém 
outras formas de tuberculose deverão também ser pes-
quisadas. Caso a criança tenha contraído a doença, a 
terapêutica deverá ser instituída; caso contrário, a iso-
niazida deve ser mantida, com acompanhamento men-
sal. Se o resultado do teste tuberculínico for negativo 
aos 3 meses de idade, a isoniazida deverá ser descon-
tinuada e a vacina BCG aplicada8,9. Quando a mãe for 
portadora de tuberculose multidroga resistente, a sepa-
ração da criança do contato materno se faz necessária, 
pois nesse caso há maior infectividade e o período para 
a resposta ao tratamento se prolonga9. Entretanto, o lei-
te humano extraído poderá ser oferecido à criança até a 
que mãe se torne abacilífera.

O Mycobacterium tuberculosis muito raramente causa 
mastite ou abcesso mamário. Mas, se isso ocorrer, o 
aleitamento materno deverá ser descontinuado, man-
tendo-se a extração do leite para evitar a diminuição da 
produção láctea até que a mulher receba tratamento 
antituberculínico e seja considerada abacilífera9. Nesses 
casos, a criança também deverá receber isoniazida8.

Mastite e abcesso mamário 

Mastite e abcesso mamário não são consideradas in-
fecções invasivas e não contraindicam a amamenta-
ção8,10,11. Geralmente, a presença de patógenos bac-
terianos no leite materno não representa risco para o 
lactente8,10,11. O aleitamento materno poderá ser manti-
do se a terapia antimicrobiana empírica for instituída e se 
o material drenado do abscesso não tiver contato direto 
com a boca da criança ou não tiver havido rompimento 
para o sistema ductal. Caso contrário, deve-se suspen-
der temporariamente a amamentação na mama afeta-
da, mantendo a extração do leite humano da mesma, 
descarte do leite extraído e a amamentação na mama 
contralateral8,11.
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A interrupção da amamentação com manutenção da 
extração e descarte do leite humano tem sido recomen-
dada para casos de infecções invasivas causadas por 
Streptococcus do grupo B8. Entretanto, com frequência 
a mulher já estará com cobertura antimicrobiana empíri-
ca por mais de 2 dias quando for conhecido o resultado 
da cultura da secreção drenada. Desta forma, de manei-
ra geral não há indicação de suspensão do aleitamento 
materno, mesmo nesses casos8.

Não há utilidade em se realizar a cultura do leite huma-
no para orientar a decisão sobre a antibioticoterapia em 
mães lactantes com mastite ou abcesso mamário. En-
tretanto, se houver falha no tratamento empírico após 
48 a 96 horas do seu início, se houver recorrências fre-
quentes da doença apesar de aparente terapia apropria-
da ou se a mulher manifestar dor fora do contexto dos 
sinais clínicos encontrados, a cultura do leite poderá ser 
solicitada. A coleta deve ser realizada após limpeza de-
licada do complexo aréolo-mamilar com água corrente, 
desprezando-se os primeiros jatos do leite extraído8. A 
cultura de material advindo da drenagem cirúrgica de 
abcesso deve ser sempre realizada8. Além do tratamen-
to medicamentoso, os possíveis fatores predisponentes 
da mastite, como estase do leite e infecção10,11, devem 
ser abordados mediante extração frequente e aumento 
do número de mamadas.

Hanseníase contagiosa (virchowiana)

A hanseníase é transmitida pelo contato pessoal com 
secreções nasais e da pele. O M. leprae pode ser iso-
lado no leite de mulheres com a forma virchowiana não 
tratada ou com tratamento com sulfona (dapsona ou 
clofazamina) por tempo inferior a 3 meses de duração 
ou, ainda, com tratamento inferior a 3 semanas com 
rifampicina. Lesões de pele na mama também podem 
ser fonte de contaminação. Se a lactante estiver sob 
tratamento adequado, não há contraindicação para a 
amamentação8. Os fármacos usados para o tratamento 
da hanseníase não contraindicam a amamentação e o 
recém-nascido deverá ser precocemente tratado, simul-
taneamente ao tratamento materno. A vacinação pre-
coce com BCG deverá ser instituída pela possibilidade 
de indução de proteção cruzada para a hanseníase na 
criança. A mãe deverá ser aconselhada a diminuir, ao 
máximo, o contato com o seu filho; praticar medidas de 
higiene, tais como lavagem das mãos antes de manter 
contato com a criança, desinfecção de materiais que 
entram em contato com as secreções nasais maternas, 
uso de lenços descartáveis; além do uso de máscaras 
no momento da amamentação, quando esta já estiver 
indicada, ou durante o contato com a criança.

A hanseníase não contagiosa não é contraindicação 
para a amamentação; entretanto, a criança, amamen-

tada ou não, deverá ser submetida periodicamente a 
exames clínicos para possibilitar a detecção precoce de 
possíveis sinais da doença. 

Doença diarreica

O leite humano protege contra infecções do trato gas-
trointestinal8,12,13. Nas crianças amamentadas, a incidên-
cia de diarreia é significativamente inferior, principalmente 
as causadas pelo vibrião colérico, Shigella, Escherichia 
coli, Campylobacter e Giardia lambia. Como não há 
passagem desses microrganismos pelo leite humano, 
recomenda-se a manutenção da amamentação durante 
episódios de doença diarreica materna. Entretanto, os 
agentes etiológicos causadores da doença diarreica ma-
terna podem ser importantes contaminantes externos, 
principalmente do leite materno extraído. Assim, deve-
-se orientar cuidados higiênicos, com ênfase especial na 
lavagem das mãos após o uso do sanitário.

Outras doenças 

A transmissão de Brucella entre humanos é excepcio-
nalmente rara, havendo a descrição de alguns poucos 
casos de brucelose na criança causada, provavelmente, 
pelo leite humano. De qualquer forma, se houver confir-
mação de brucelose materna, o tratamento antimicro-
biano deverá ser instituído e o aleitamento interrompido 
por 72 a 96 horas. O leite humano poderá ser extraído, 
pasteurizado e oferecido à criança no período de inter-
rupção da amamentação. Havendo melhora clínica, a 
amamentação deverá ser restabelecida.

Não há contraindicação para a amamentação por lac-
tantes com listeriose. Em mulheres gravemente acome-
tidas pela doença, recomenda-se a interrupção tempo-
rária da amamentação na fase aguda da doença, pelas 
condições clínicas maternas, podendo ser utilizado o 
leite humano extraído cru8. Já na fase aguda da leptos-
pirose, recomenda-se a interrupção da amamentação e 
uso de leite humano extraído pasteurizado.

Quando a mulher adquire coqueluche durante o perío-
do neonatal, a antibioticoterapia para a mãe e para o 
recém-nascido deverá ser iniciada. A mulher deverá ser 
aconselhada a restringir o contato com o seu filho e a 
suspender temporariamente a amamentação por um 
período de 5 dias após o início da antibioticoterapia. Não 
há transmissão da Bordetella pertussis pelo leite huma-
no, o contato se dá por gotículas do trato respiratório; 
assim, recomenda-se o uso de máscara com cobertu-
ra do nariz, boca e queixo para evitar a contaminação 
do recém-nascido, mesmo após o início do contato 
com a criança e o restabelecimento da amamentação.  
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O uso do leite humano extraído cru, seguindo as normas 
higiênicas da Rede Brasileira de Bancos de Leite Huma-
no, também é recomendado8.

Quanto à sífilis, se houver lesões primárias e secundárias 
na aréola e/ou mamilo, a amamentação é contraindica-
da temporariamente na mama afetada, até a cicatriza-
ção das lesões mediante o tratamento com antibióticos 
sistêmicos. A criança deverá ser testada e tratada com 
antimicrobiano. A manutenção da amamentação na 
mama contralateral está indicada. A extração e o des-
carte do leite extraído da mama afetada deverão ser re-
alizados para evitar estase do leite, com proteção das 
lesões para evitar contato com a criança8.

Doenças Parasitárias

De uma maneira geral, as doenças parasitárias não se 
configuram como contraindicação para a amamenta-

ção, visto que não há transmissão de parasita pelo leite 
humano. A malária pode ser citada como exemplo, pois 
essa doença parasitária não é transmitida entre huma-
nos, tampouco pelo leite materno. Os fármacos usados 
para tratar a malária não contraindicam a amamentação, 
entretanto, deve-se evitar as sulfonamidas no período 
neonatal.

Exceção ocorre na doença de Chagas, quando o para-
sita pode ser excretado no leite humano. Nota-se, entre-
tanto, que a infecção aguda no lactente parece ter evo-
lução benigna e a descrição de sequelas é rara. Assim, 
a amamentação deverá ser contraindicada apenas na 
fase aguda da doença ou quando houver lesão mamilar 
com sangramento. 

O quadro 1 resume as condutas quanto à amamenta-
ção de lactantes com doença bacteriana ou parasitária. 
Nota-se que não há contraindicação do aleitamento ma-
terno para a maioria das doenças infecciosas bacteria-
nas e parasitárias.

Quadro 1. Conduta em relação à amamentação e uso do leite humano extraído cru em algumas infecções 
bacterianas e parasitárias na nutriz.

Infecção
Modo de 

Transmissão
Conduta quanto à 

Amamentação

Uso do  
Leite Materno 

Ordenhado Cru
Observação

Staphylococcus 
aureus: doença grave 
ou invasiva

Contato Interrupção  
temporária por  
24-48 após início  
da antibioticoterapia

Permitido, após  
24-48 horas do início 
da antibioticoterapia

Doença materna grave, 
muitas vezes mediada 
por toxinas

Streptococcus do 
grupo B doença grave 
ou invasiva

Contato Interrupção  
temporária por  
24-48 após início  
da antibioticoterapia

Permitido, após  
24-48 horas do início 
da antibioticoterapia

Pode causar infecções 
recorrentes maternas

Neisseria miningitidis: 
doença grave ou 
invasiva

Gotículas 
respiratórias

Interrupção  
temporária por  
24 horas após início  
da antibioticoterapia

Permitido, após  
24 horas do início  
da antibioticoterapia

Uso de 
antibioticoterapia 
profilática nos 
contactantes

Tuberculose:  
lactantes abacilíferas 
ou tratadas há mais 
de 2 semanas antes 
do parto

— Sem restrição Permitido Manutenção do 
tratamento da mulher

continua ...
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Tuberculose: lactantes 
com sinais, sintomas 
e exames radiológicos 
consistentes com 
doença tuberculosa 
ativa

Gotículas do 
trato respiratório

Suspender 
temporariamente a 
amamentação até 
diagnóstico e início da 
terapia na lactante e 
terapia profilática na 
criança

Permitido Seguir normas 
higiênico- sanitárias, 
em especial uso de 
máscara cobrindo 
nariz, boca e queixo

Manter diminuição  
do contato mãe/filho 
por pelo menos  
2 semanas após início 
do tratamento.

Investigar criança e 
iniciar isoniazida

Tuberculose: 
lactantes portadoras 
de tuberculose 
multidroga resistente

Gotículas do 
trato respiratório

Suspender 
temporariamente 
até início da terapia 
adequada e até a 
mulher se tornar 
abacilífera

Permitido Seguir normas 
higiênico- sanitárias, 
em especial uso de 
máscara cobrindo 
nariz, boca e queixo.

Separação da mãe do 
seu filho até se tornar 
abacilífera. 

Investigar a  
criança e iniciar  
antibioticoterapia

Mastite ou abscesso 
causado por 
Mycobacterium 
tuberculosis

Contato Interrupção temporária 
para tratamento

Contraindicado até 
resolução das lesões e 
cultura negativa

Investigar e iniciar 
tratamento da criança 
com isoniazida.

Manter extração 
do leite humano 
para evitar estase 
e diminuição da 
produção de leite

Hanseníase não 
contagiosa

— Sem restrição Permitido Submeter a criança 
a exames clínicos 
periódicos e realizar 
BCG

Hanseníase 
virchowiana não 
tratada ou com 
tratamento inferior a  
3 meses com 
sulfona ou inferior 
a 3 semanas com 
rifampicina ou com 
lesões de pele na 
mama

Secreções 
nasais e pele

Interrupção temporária 
até tratamento 
corretamente instituído 
com duração superior 
a 3 meses com 
sulfona ou superior 
a 3 semanas com 
rifampicina, sem lesões 
na pele da mama

Contraindicado 
até tratamento 
corretamente instituído 
com duração superior 
a 3 meses com 
sulfona ou superior 
a 3 semanas com 
rifampicina, sem lesões 
na pele da mama

Submeter a criança 
a exames clínicos 
periódicos, realizar 
BCG e tratar a criança 
simultaneamente com 
a sua mãe.

Diminuir, ao máximo,  
o contato mãe/filho

Infecção
Modo de 

Transmissão
Conduta quanto à 

Amamentação

Uso do  
Leite Materno 

Ordenhado Cru
Observação

... continuação

continua ...
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Doença diarreica — Sem restrição Permitido Os agentes etiológicos 
da doença diarreica 
materna podem 
ser contaminantes 
externos

Ênfase nos 
cuidados higiênicos, 
principalmente 
lavagem das mãos

Brucelose Leite, contato Interrupção temporária 
até 72-96 horas do 
início do tratamento

Contraindicado até  
72-96 horas do início 
do tratamento.

Permitido, se 
pasteurizado

Mulher pode 
apresentar doença 
materna grave

Avaliar estado clínico 
da lactante

Listeriose Contato, 
perinatal

Sem restrição 
Em lactantes 
gravemente doentes, 
na fase aguda, 
interrupção temporária

Permitido

Em lactantes 
gravemente doentes, 
contraindicado na fase 
aguda

Leptospirose Contato com 
urina de animais 
portadores, leite

Interrupção temporária 
na fase aguda

Contraindicado na fase 
aguda

Permitido, se 
pasteurizado

Lactante pode 
apresentar doença 
materna grave.  
Nesse caso, extrair o 
leite para evitar estase 
e pasteurizá-lo

Avaliar estado clínico 
da lactante

Coqueluche no 
período neonatal

Gotículas do 
trato respiratório

Interrupção temporária 
por 5 dias após 
início da terapia 
antimicrobiana

Permitido, com 
garantia de medidas 
higiênicas, com ênfase 
ao uso de máscara 
cobrindo nariz, boca e 
queixo 

Iniciar antibioticoterapia 
para a lactante e 
criança

Restrição de contato 
mãe/criança.

Vacinar a criança

Doença de Chagas Fezes de inseto 
(barbeiro), 
transfusão 
sanguínea, 
transmissão 
vertical via 
placenta, leite 
materno

Interrupção temporária 
na fase aguda da 
doença ou quando 
houver lesão mamilar 
com sangramento

Contraindicado na 
fase aguda da doença 
ou quando houver 
lesão mamilar com 
sangramento

Evolução benigna  
do lactente

Rara descrição  
de sequelas

Infecção
Modo de 

Transmissão
Conduta quanto à 

Amamentação

Uso do  
Leite Materno 

Ordenhado Cru
Observação

... continuação
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Doenças Virais

Para que ocorra a transmissão vertical de uma infecção 
viral da mãe para o filho via leite materno são neces-
sários três eventos principais: disseminação viral para 
as glândulas mamárias, preservação da infectividade vi-
ral no leite materno, capacidade do vírus em cruzar os 
epitélios tonsilares, intestinal ou respiratório e infectar o 
recém-nascido. A simples identificação do vírus no leite 
materno não significa transmissão14.

Hepatites

Mães infectadas pelos vírus das hepatites A (VHA),  
B (VHB) ou C (VHC) podem transmitir esses vírus para as 
crianças durante a gravidez, parto ou período pós-par-
to. O VHA tem maior possibilidade de transmissão no 
momento do parto, se este for vaginal, devido à maior 
probabilidade de contaminação pelas fezes maternas 
infectadas. No entanto vale ressaltar que a maioria das 
mulheres adultas já tem o anticorpo por infecção pre-
gressa. Não é recomendado interromper a amamenta-
ção de mães infectadas por VHA3,8.

A hepatite B é uma doença infecciosa causada pelo 
VHB, que pode estar presente no sangue, no esperma, 
no líquido amniótico, nos fluidos vaginais, no sangue do 
cordão umbilical e no leite materno. O maior risco de 
transmissão para o recém-nascido é durante o parto, 
quando a criança entra em contato com o sangue e se-
creções maternas infectadas. O nascimento por parto 
cesáreo eletivo como forma de reduzir o risco de trans-
missão vertical do VHB tem sido aventado; no entanto, 
essa conduta não é recomendada quando for a única 
indicação da cesariana, uma vez que os dados disponí-
veis são conflitantes e com baixo grau de evidência cien-
tífica15. O Ministério da Saúde (MS) do Brasil determina 
a via de parto de acordo com a indicação obstétrica16. 

O antígeno de superfície da hepatite B (HBsAg) foi de-
tectado no leite de mulheres positivas para HBsAg. No 
entanto, estudos indicam que a amamentação por mu-
lheres positivas para HBsAg não aumenta significativa-
mente o risco de infecção para os seus filhos, apesar de 
existir o risco teórico de transmissão se a criança entrar 
em contato com o sangue materno existente em fissuras 
ou traumas mamilares15-19.

A Organização Mundial da Saúde (OMS), o Centro de 
Controle de Doenças e Prevenção de Doenças dos  
Estados Unidos (CDC), a Academia Americana de Pe-
diatria (AAP) e o MS do Brasil recomendam que as mães 
HBsAg positivas sejam encorajadas a amamentar, des-
de que o seu filho realize imunoprofilaxia, com adminis-
tração da primeira dose da vacina contra hepatite B e si-

multaneamente receba imunoglobulina específica contra 
hepatite B, administradas ainda na sala de parto ou den-
tro das primeiras 12 horas de vida da criança15-20 conco-
mitantemente, em locais de aplicação diferentes16,17,19.  
A dose de imunoglobulina para o recém-nascido é de 
0,5 mL, via intramuscular, e o esquema vacinal segue o 
calendário básico da criança16,19. Há alto grau de evidên-
cia científica15 de que essa medida efetivamente elimi-
nará qualquer risco teórico de transmissão do VHB via 
amamentação16,17,19.

A hepatite C é adquirida mediante exposição a produ-
tos de sangue contaminado, atividade sexual ou trans-
missão perinatal. O RNA do VHC e anticorpos contra o 
vírus foram detectados no leite de mães infectadas; no 
entanto, a transmissão do HCV através da amamenta-
ção até o momento nunca foi documentada em mães 
com resultados positivos para o anti-VHC16,17,19. Revisão 
sistemática da literatura conduzida pela Força Tarefa de 
Serviços Preventivos dos Estados Unidos com o obje-
tivo de avaliar o risco de transmissão do VHC concluiu 
que a interrupção do aleitamento materno para reduzir 
o risco de transmissão vertical não se justifica21.

Evitar a amamentação não diminui a taxa de transmissão 
vertical do VHC, pois esse risco não é devido ao leite ma-
terno ou colostro, por conterem uma quantidade muito 
baixa de vírus e que são inativados no trato digestório 
da criança21. A hepatite C não contraindica o aleitamento 
materno e mães infectadas com VHC devem são encora-
jadas a amamentar17-20. No entanto, sabe-se que o VHC é 
transmitido pelo sangue infectado; assim, se a mãe infec-
tada tiver fissura em mamilo ou lesão na aréola circundan-
te com sangramento, ela deve parar de amamentar tem-
porariamente na mama com sangramento16,18,19. Nesse 
período, ela deve extrair e descartar o leite da mama afe-
tada. Logo que o trauma mamilar cicatrize e não apresen-
te sangramento, ela pode retomar o aleitamento materno 
na mama antes comprometida16,18,19. A decisão de ama-
mentar ou não por mães HCV positivas deve ser baseada 
em uma discussão informada entre a mãe e o profissional 
de saúde, após obtenção de informações suficientes so-
bre os riscos e benefícios do aleitamento materno17, além 
de ter conhecimento de que a transmissão do VHC pela 
amamentação é teoricamente possível, apesar de nunca 
documentada16-19. A alta prevalência de infecção por VHC 
em todo o mundo requer esforços renovados na preven-
ção primária com o desenvolvimento de vacinas18,19.

Infecção pelo vírus da  
imunodeficiência humana (HIV)

O vírus da imunodeficiência humana tipo 1 (HIV-1)  
que determina a AIDS (Acquired Immunodeficiency 
Syndrome) pode ser transmitido da mãe para o filho 
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durante a gestação, no momento do parto e através do 
leite materno (figura 1). No recém-nascido, as portas de 

entrada do vírus são as mucosas da nasofaringe e do 
trato gastrintestinal18,19,22.

Figura 1. Rotas de transmissão do HIV

Infecção transmitida  
pelo sangue

Através de transfusão de sangue 
contaminado ou de doadores 
injetados ou cortados por agulhas, 
seringas ou facas contaminadas

Infecção vertical

Se a mãe está infectada com 
o HIV, seu bebê pode ser 
infectado durante a gravidez, 
parto ou amamentação

Infecção horizontal

A mais comum é por relações 
sexuais desprotegidas com 
um parceiro infectado pelo 
HIV, que não está fazendo a 
terapia antirretroviral

Rotas de transmissão do HIV

Diretrizes do Ministério da Saúde  
do Brasil para mães HIV positivas

Nas maternidades brasileiras, o teste rápido para diag-
nóstico de HIV deve ser realizado em todas as gestantes 
não testadas para o HIV durante o acompanhamento pré-
-natal, para a adoção de procedimentos de prevenção de 
transmissão vertical. O teste rápido anti-HIV é tecnicamen-
te simples, pode ser realizado por qualquer profissional de 
saúde capacitado e gera resultado em, no máximo, 30 
minutos19. Em mulheres com testes negativos ou com es-
tado sorológico desconhecido, os profissionais de saúde 
devem incentivar o aleitamento materno e ajudar as mães 
a iniciarem a amamentação na primeira hora após o parto.

As condutas em relação à amamentação de mães so-
ropositivas para o HIV devem seguir as diretrizes de 
cada país23. No Brasil, o MS contraindica a amamenta-
ção para as mães soropositivas para o HIV, bem como 
a amamentação cruzada, ou seja, a amamentação de 
uma criança por uma mulher que não seja sua mãe19. 
Nutrizes com diagnóstico de HIV devem realizar a ini-
bição farmacológica da lactação. Os serviços de saú-
de devem se organizar para oferecer a cabergolina em 
tempo oportuno. O enfaixamento das mamas represen-
ta uma medida de exceção, indicada apenas quando a 
cabergolina não estiver disponível16,19.

Os recém-nascidos das mulheres HIV positivas devem 
ser alimentados com fórmula infantil. Para as mães que 
não tenham condições financeiras de adquirir fórmulas 
infantis, o MS do Brasil as disponibiliza. Recomenda-se 
iniciar a orientação para a alimentação dessas crianças 
já durante o pré-natal, pois a comunicação à puérpera 
sobre a necessidade de suprimir a lactação apenas após 
o parto é considerada tardia, com resultados insatisfató-
rios16,18,19. O alojamento conjunto deve ser cumprido em 
tempo integral com a finalidade de estimular o vínculo 

mãe-filho. O quadro 2 resume as recomendações do MS 
para prevenção da transmissão vertical do HIV16,19.

Quadro 2. Recomendações e diretrizes terapêuticas do 
Brasil para prevenção da transmissão vertical de HIV

Gestantes com suspeita de infeção pelo HIV devem 
fazer o teste o mais breve possível. 

Gestantes com teste HIV positivo devem receber 
drogas antirretrovirais o mais precoce possível.

Puérpera HIV positivo deve ser orientada a não 
amamentar. A contraindicação deve ser baseada 
em um teste HIV reagente.

As puérperas devem ser informadas e orientadas 
sobre o direito de receber a fórmula láctea infantil 
pelo menos até seis meses de idade da criança. 
Esse prazo pode ser estendido conforme avaliação 
de casos específicos. 

Puérpera HIV positivo deve ter a lactação inibida.  
O Sistema Único de Saúde garante a distribuição 
da carbergolina utilizada para este fim.

É contraindicado o aleitamento cruzado 
(amamentação de uma criança por outra nutriz).

É contraindicada a alimentação mista (leite humano 
e fórmula infantil).

É contraindicado o uso de leite humano com 
tratamento térmico (pasteurização) domiciliar.

Manter a puérpera e a criança no alojamento 
conjunto em período integral, com o intuito de 
fortalecer o vínculo mãe-filho.

Reforçar a importância da adesão materna ao 
tratamento com antirretrovirais
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Além disso, o MS do Brasil recomenda alguns cuidados 
com os recém-nascidos expostos ao HIV, VHB, VHC 
como: realizar banho imediatamente após o nascimen-
to com água corrente, limpar com compressas macias 
sangue e secreções visíveis, aspirar delicadamente as 
vias aéreas, evitando traumatismos em mucosas; aspirar 
delicadamente conteúdo gástrico de líquido amniótico 
com sonda oral, evitando traumatismos, realizar lava-
gem gástrica com soro fisiológico, se houver presença 
de sangue e colocar o recém-nascido junto à mãe o 
mais breve possível16.

Se ocorrer infecção materna aguda durante a amamen-
tação, o risco de infecção da criança é maior devido ao 
rápido aumento da carga viral. A mãe deve ser orientada 
para a interrupção imediata da amamentação assim que 
o diagnóstico for efetuado19.

Recomendações da  
Organização Mundial de Saúde 

A OMS respeita as diretrizes definidas por cada país, 
embora venha adotando uma abordagem de saúde 
pública, com a recomendação de aleitamento materno 
para todas as mulheres que vivem com HIV e fazem o 
uso de drogas antirretrovirais, como modo de preven-
ção da transmissão pós-natal do HIV através da ama-
mentação. Essa recomendação se baseia em evidências 
científicas oriundas de revisões sistemáticas que mos-
tram que o uso de drogas antirretrovirais pode reduzir 
significantemente o risco de transmissão pós-natal do 
HIV através do leite materno. Nos locais em que os an-
tirretrovirais estão disponíveis, é recomendada a prática 
da amamentação exclusiva por 6 meses, seguida do uso 
de alimentos complementares e manutenção do aleita-
mento materno nos primeiros 12 a 24 meses de vida, 
pois, segundo a OMS, essa é uma medida segura que 
melhora a sobrevivência global e assegura bom cresci-
mento e desenvolvimento infantil. No quadro 3 estão sin-
tetizadas as recomendações atuais da OMS em relação 
à amamentação de mães HIV positivas que vivem em 
locais onde as autoridades recomendam o aleitamento 
materno e o uso de antirretrovirais23,24.

Para alguns países em desenvolvimento onde não haja 
acesso fácil a medicamentos antirretrovirais e não haja 
garantia de uma alimentação segura e sustentável para 
os filhos de mulheres soropositivas, a interrupção do alei-
tamento materno está associada a maior risco de mor-
talidade infantil por doenças infecciosas e desnutrição23. 
Por isso, a OMS recomenda que os filhos de mulheres 
soropositivas sejam amamentados exclusivamente nos 
primeiros 6 meses de vida quando a dupla mãe-filho não 
tenha acesso a uma alimentação que atenda aos crité-
rios AFASS, ou seja, Aceitável (a mãe não apresenta ne-

nhuma barreira, por razões culturais ou sociais ou pelo 
medo do estigma e da discriminação, para escolha de 
outra opção de alimentação), Factível (a mãe ou outro 
membro da família tem tempo, conhecimentos, habili-
dades e recursos adequados para preparar alimentos e 
para alimentar a criança), Acessível (a mãe e a família, 
com o apoio da comunidade e/ou do sistema de saú-
de, podem pagar os custos de alimentos de substitui-
ção - incluindo todos os ingredientes, combustível e 
água limpa, sem comprometer o orçamento da família), 
Sustentável (a mãe tem acesso ao fornecimento contí-
nuo e ininterrupto de todos os ingredientes e produtos 
necessários para implementar a opção de alimentação 
com segurança, enquanto a criança precisar dela) e Se-
guro (os alimentos de substituição são nutricionalmente 
adequados e preparados, armazenados e fornecidos na 
quantidade suficiente, de forma correta e higiênica, de 
preferência por copo)23.

Quadro 3. Recomendações da OMS em relação à 
amamentação por mães HIV positivas que vivem em 
locais onde as autoridades recomendam o aleitamento 
materno de mães e o uso de antirretrovirais

As mães que vivem com HIV devem amamentar por 
pelo menos 12 meses e podem continuar amamen-
tando por até 24 meses ou mais (semelhante à po-
pulação em geral), se tiverem total aderência ao uso 
dos antirretrovirais.

A amamentação recomendada pela OMS é definida 
como: (1) iniciar a amamentação na primeira hora de 
vida; (2) aleitamento materno exclusivo nos primeiros 
seis meses de vida, ou seja, a criança só recebe leite 
materno sem qualquer alimento ou bebida adicional, 
nem mesmo água; seguido por (3) amamentação 
contínua por até dois anos de idade ou mais, com a 
introdução de alimentos complementares adequados 
aos seis meses; e (4) amamentação sob demanda - 
isto é, quantas vezes a criança quiser, dia e noite.

Mães que vivem com o HIV e cujos bebês não estão 
infectados pelo HIV ou de status sorológico desco-
nhecido devem amamentar exclusivamente seus be-
bês durante os primeiros seis meses de vida, introdu-
zindo alimentos complementares apropriados a partir 
de então e manter a amamentação. 

Embora a amamentação exclusiva seja recomenda-
da, a prática da alimentação mista não é motivo para 
interromper a amamentação na presença de medica-
mentos antirretrovirais. 
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A amamentação não afeta negativamente a saúde da 
mãe infectada pelo HIV8. O aleitamento materno deve 
ser exclusivo porque reduz o risco de transmissão do 
HIV da mãe para o filho em comparação com a alimen-
tação mista23,24, pelo maior dano à mucosa intestinal 
decorrente da alimentação artificial, fator que favorece 
a penetração do vírus25. É importante destacar que 
esta não é a recomendação do MS do Brasil que 
contraindica a amamentação em mulheres HIV 
positivas16,19. Embora a terapia antirretroviral materna 
reduza drasticamente a transmissão do HIV pelo lei-
te materno, ela não elimina completamente o risco de 
transmissão18,26.

Evidências sobre o risco de transmissão do vírus da imu-
nodeficiência humana tipo 2 (HIV-2) através da amamen-
tação são muito limitadas. O aleitamento materno por 
mães com infecção confirmada pelo HIV-2 deve seguir 
as mesmas diretrizes existentes para o HIV-116,19.

Infecção pelo vírus T-linfotrópico 
humano (HTLV)

A HTLV é uma retrovirose classificada em dois grupos: 
HTLV-1 e HTLV-2. Pode causar doenças neurológicas, 
oftalmológicas, dermatológicas, urológicas e hemato-
lógicas a exemplo de linfoma e leucemia associada ao 
HTLV. O HTLV-1 ou o HTLV-2 podem ser transmitidos 
da mãe para o filho através do leite materno2,8,27. O risco 
de transmissão do vírus aumenta quando o aleitamento 
materno não é exclusivo e com a maior duração da ama-
mentação25. O MS do Brasil contraindica a amamen-
tação de mães portadoras do HTLV-1 ou HTLV-2. 
Os recém-nascidos das mulheres soropositivas devem 
ser alimentados com fórmula infantil19.

Citomegalovirose

O citomegalovírus (CMV) é um vírus DNA, membro da 
família Herpesviridae. É a causa mais comum de infec-
ção congênita. Mais de 80% das mulheres soropositivas 
excretam CMV no leite materno5. Pouco ou nenhum ví-
rus é detectável no colostro, mas o DNA do CMV é cada 
vez mais detectado no leite materno em torno de 4 a 8 
semanas de lactação, com subsequente declínio a níveis 
mínimos5. Mulheres soropositivas para CMV também ex-
cretam o vírus no canal do parto, saliva e urina; portan-
to, a rota exata da transmissão precoce do CMV pode 
ser difícil de determinar5,28,29. Recém-nascidos a termo 
saudáveis que adquirem CMV após o nascimento em 
geral apresentam infeções assintomáticas e sem compli-
cações18, provavelmente pela passagem de anticorpos 
maternos específicos transferidos de forma passiva e 
que os protegem contra a doença sistêmica8.

Em contrapartida, recém-nascidos prematuros, sobre-
tudo os de extremo baixo peso, apresentam maior ris-
co de doença sintomática5,18,28,29, com maior chance de 
apresentarem neutropenia, trombocitopenia, septicemia, 
pneumonia e infecção entérica, além de possibilidade de 
sequelas neurológicas em longo prazo, e atraso no de-
senvolvimento neuropsicomotor18,20,28, devido às baixas 
concentrações de anticorpos maternos contra o CMV 
adquiridos via transplacentária.

Não há consenso quanto ao limite de idade gestacio-
nal de maior risco para a transmissão do CMV via leite 
materno. Para alguns pesquisadores, o maior risco de 
infecção grave por CMV pós-natal transmitida pelo leite 
materno seria para os prematuros com idade gestacio-
nal menor que 30 semanas ou com peso de nascimento 
inferior a 1.500g17,18, sem deixarem de chamar a atenção 
para uma possível superestimação dos riscos de doen-
ça adquirida pela amamentação4,30,31. De acordo com a 
AAP, em recém-nascidos com peso inferior a 1.500 g, a 
decisão de alimentar a criança com o leite materno cru 
deve ser tomada depois de se pesar os benefícios do lei-
te materno contra o risco de transmissão da infecção17.

Com a finalidade de poder alimentar com leite materno o 
recém-nascido com mais segurança, têm sido propos-
tos diversos métodos para eliminar ou diminuir a car-
ga viral do CMV do leite materno29. A pasteurização do 
leite humano com baixa temperatura e longa duração 
(62,5°C por 30 minutos), método utilizado nos bancos 
de leite humano do Brasil, bem como a pasteurização 
de curta duração e com alta temperatura (72°C por 5 
segundos) eliminam totalmente a infectividade do CMV e 
impedem a transmissão do vírus, apesar de alterarem as 
propriedades imunológicas do leite17,28. O processo de 
pasteurização rápido é menos nocivo para os constituin-
tes imunológicos do leite humano17,31,32. O congelamento 
do leite humano a 20°C negativos diminui os títulos vi-
rais, mas não erradica sua infectividade17,18,28, apesar de 
preservar os componentes nutricionais e imunológicos 
do leite.

Recentemente, tem sido investigada uma nova técnica, 
que utiliza a irradiação ultravioleta-C a 254 nm como 
método alternativo para a pasteurização do leite huma-
no33,34. Foi demonstrada melhor preservação de compo-
nentes do leite humano como lactoferrina, lisozima e IgA 
secretora, quando comparada ao método de pasteuri-
zação com baixa temperatura e longa duração. No que 
diz respeito ao CMV, a replicação total foi afetada por vá-
rias doses de tratamento; contudo, persistiu a presença 
de proteínas virais dentro das células, indicando a pos-
sibilidade de transcrição de genes virais33. São necessá-
rios novos estudos para que a irradiação ultravioleta-C 
seja indicada como método alternativo da pasteurização 
convencional.
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A recomendação de fornecer leite de banco de leite hu-
mano quando o leite materno não estiver disponível ou 
quando contraindicado é uma conduta segura e garante 
os benefícios do aleitamento materno; entretanto, nem 
sempre esse leite está disponível, por requerer uma es-
trutura física específica, instrumentos e recursos huma-
nos que garantam a coleta, pasteurização e distribuição 
do leite humano extraído com qualidade.

Ainda que as opiniões difiram sobre como alimentar 
recém-nascido de muito baixo peso de uma mãe CMV 
positiva, recentemente, foi sugerido que evitar o uso de 
leite materno não parece mais justificável, pois o valor da 
alimentação com leite materno supera o risco de doen-
ça clínica4. Na tomada de decisão é preciso considerar 
os inúmeros efeitos benéficos desse leite para a saúde 
da criança e o risco potencial de transmissão de CMV. 
Faz-se necessário, ainda, avaliar a condição individual 
de saúde do binômio mãe-filho4,18,31, como o diagnóstico 
de outras afecções que comprometam o sistema imu-
nológico, a exemplo de nutrizes HIV-positivas, condição 
comum na África, que apresentam maior secreção do 
CMV no leite materno e aumento de risco de doença 
sintomática35.

Estudos prospectivos são necessários para refinar as di-
retrizes de uso do leite de mulheres soropositivas para o 
CMV, para que não ocorra a interrupção desnecessária 
do aleitamento materno com base em fracas evidências 
dos seus malefícios para a saúde da criança4.

Infecção pelo herpes simples  
tipo 1 e tipo 2

A infecção pelo herpes simples é causada por dois vírus 
da família Herpesviridae, tipo 1 e 2 (VHS-1 e VHS-2), res-
ponsáveis por infecções em humanos. O VHS-1 causa 
com maior frequência infeções orais e na face, mani-
festando-se por pequenos grupos de bolhas ou apenas 
inflamação local. O VHS-2 é o agente das infeções geni-
tais, que pode apresentar sintomas quase insignificantes 
ou até bolhas que se rompem e provocam pequenas úl-
ceras. Os vírus são transmitidos pelo contato direto com 
fluidos corporais ou feridas de uma pessoa infectada.  
A doença é contagiosa mesmo nos períodos assintomá-
ticos. O período mais comum de contaminação é duran-
te o parto20.

Há casos descritos de infecções pelo herpes vírus em 
nutrizes com a presença de lesões herpéticas na mama. 
Quando a lactante apresenta sinais de infecção ativa por 
VHS, a amamentação deve ser mantida, exceto quando 
há vesículas herpéticas localizadas na pele da mama6,18. 
A criança não deve sugar a mama afetada enquanto 

persistirem as lesões. Lesões herpéticas em outras loca-
lizações devem ser cobertas e a mãe deve ser orientada 
quanto à higiene criteriosa das mãos6,18,20.

Varicela

O agente infeccioso responsável pela varicela é o ví-
rus da varicela-zoster (VVZ), que é da família dos vírus 
herpes, sendo exclusivo dos humanos. Por causa da 
imunização universal, a varicela na gravidez e no par-
to é, atualmente, incomum36. A transmissão pós-natal 
do VVZ ocorre por secreções respiratórias (gotículas 
respiratórias) e por contato com as lesões cutâneas6,18.  
O período de maior risco de contágio começa antes da 
erupção cutânea e se estende até que todas as bolhas 
formem crostas18. Mãe com varicela cujo início ocorreu 
há mais de 5 dias antes do parto ou após o terceiro dia 
pós-parto produz e transfere anticorpos para o recém-
-nascido25. A AAP recomenda que as mães que desen-
volvem varicela 5 dias antes até 2 dias após o parto 
devem ser separadas de seus filhos, e que o seu leite 
deve ser extraído e usado para alimentação do filho2,18, 
pois nessas circunstâncias não há tempo suficiente para 
as mulheres produzirem e transferirem via placentária os 
anticorpos VVZ.

A recomendação da AAP de separar mãe e recém-nas-
cido foi considerada inapropriada em outra publicação 
da própria AAP, devido ao alto risco de o recém-nasci-
do ter adquirido a infeção via placentária e de existirem 
medidas eficazes que podem prevenir a forma grave da 
doença caso o recém-nascido seja infectado após o 
parto. Esses lactentes podem receber uma única dose 
intramuscular de imunoglobulina varicela-zoster; se a 
imunoglobulina especifica não estiver disponível, alter-
nativamente pode-se utilizar a imunoglobulina humana 
intravenosa. Além disso, a díade deve permanecer junta 
em um quarto bem ventilado, para prevenir a transmis-
são nosocomial36. Essa abordagem promove o aleita-
mento materno e permite ao recém-nascido receber os 
fatores de imunoprotecção pelo leite materno. A imu-
nização contra varicela pós-exposição não é recomen-
dada para recém-nascidos, apenas para crianças com  
12 meses de idade ou mais17.

Influenza pelo vírus H1N1

Os vírus influenza são transmitidos facilmente de pessoa 
a pessoa por gotículas respiratórias produzidas por indi-
víduos infectados ao tossir ou espirrar. Existem três tipos 
de vírus influenza: A, B e C. O vírus influenza C causa 
infecções respiratórias brandas, não possui impacto na 
saúde pública e não está relacionado com epidemias. 
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Diferentemente, os vírus influenza A e B são respon-
sáveis por epidemias sazonais, sendo o vírus influenza  
A responsável pelas grandes pandemias. 

O subtipo H1N1 do vírus da influenza A se transmite 
de pessoa a pessoa, de forma semelhante à gripe co-
mum, por gotículas respiratórias geradas pela tosse ou 
espirros18. Foi detectado pela primeira vez em 2009 nos 
Estados Unidos. Nesse ano, o CDC recomendou que 
as mães infectadas agudamente pelo vírus H1N1 fos-
sem temporariamente isoladas de seus filhos até que se 
tornassem afebris, e que oferecessem leite extraído cru 
para a alimentação do seu filho nesse período18, com o 
endosso da AAP17. No entanto, a necessidade de iso-
lamento foi posteriormente questionada. Parece que as 
medidas de higienização das mãos e o uso de máscara 
facial pela mãe são suficientes para evitar a transmis-
são do vírus36, não sendo necessário o isolamento, pois 
quando a mãe apresenta sinais da doença a criança cer-
tamente já foi exposta ao vírus. A mãe pode amamentar 
com máscara. Recomenda-se a lavagem das mãos com 
água e sabão e/ou uso do álcool em gel, principalmente 
antes de amamentar e após as crises de tosse e espir-
ros; além de lavar as mãos depois de usar o banhei-
ro, antes de comer, antes e depois de tocar os olhos, a 
boca e o nariz; evitar tocar os olhos, nariz ou boca após 
contato com superfícies potencialmente contaminadas 
(corrimãos, bancos, maçanetas, dentre outras)37. Se a 
mãe estiver muito debilitada e acamada, o leite mater-
no pode ser extraído e oferecido ao recém-nascido ou 
lactente em um copinho ou xícara. O uso de mamadeira 
deve ser desaconselhado.

Está comprovado os benefícios do fosfato de oseltami-
vir para os pacientes suspeitos de influenza, sobretudo 
quando administrado nas 48 horas após o início dos 
sintomas. O uso desse antiviral é considerado seguro 
durante a amamentação, assim como em lactentes com 
sinais de infecção. No entanto, a vacinação é a inter-
venção mais importante na redução do impacto da in-
fluenza, sendo indicada para todas as pessoas, incluin-
do as mulheres que amamentam e crianças maiores de  
6 meses de idade18.

Febre amarela

Até o momento, não há relato de transmissão do vírus 
da febre amarela via leite materno de uma mãe infectada 
pelo vírus, apesar de ser limitada a potencial proteção 
adquirida passivamente por anticorpos. Diante da bem 
documentada transmissão do vírus da febre amarela via 
mosquito e da lacuna de evidência de transmissão via 
leite materno, parece mais sensato proteger todas as 
crianças contra a picada de mosquito, do que interrom-

per o aleitamento materno. A manutenção da amamen-
tação ou o uso de leite materno extraído irá depender 
do estado de saúde da lactante durante a doença. In-
terromper temporariamente o aleitamento materno na 
fase aguda da doença por pelo menos 4 dias é uma 
precaução razoável, com a extração frequente da mama 
e simultâneo descarte do leite extraído14,25.

A vacina contra a febre amarela está contraindicada para 
mães que estão amamentando até a criança completar 
6 meses de idade. Caso exista indicação de vacinação 
(residir em local próximo onde ocorreu a confirmação de 
circulação do vírus - epizootias, casos humanos e veto-
res na área afetada), a amamentação deve ser suspensa 
por 10 dias, segundo nota técnica do MS do Brasil18,38. 
A criança poderá receber leite materno extraído previa-
mente à vacinação, respeitando-se o prazo de validade 
do leite congelado de até 15 dias.

Zika Vírus

Embora a principal rota de transmissão dos arbovírus 
seja por vetores, outros modos de transmissão foram 
determinados nas últimas décadas. O vírus Zika pode 
ser transmitido durante a gravidez e no período perina-
tal. O Zika vírus foi encontrado no leite materno de mães 
infectadas14,18, mas sua transmissão para o lactente por 
esta via não foi confirmada18. Estudo recente de revisão 
sugere a amamentação como uma via negligenciada 
para a transmissão vertical de arboviroses, com enfoque 
no processo de transmissão do Zika Vírus14. No entanto, 
o CDC continua a incentivar as mães a amamentar, mes-
mo que tenham sido infectadas, vivam ou viajem para 
área com risco de Zika18, uma vez que não foi confirma-
da infecção no lactente por meio do leite materno.

COVID-19

A COVID-19, infecção humana causada pelo vírus res-
piratório SARS-Cov-2, é considerada uma Emergên-
cia de Saúde Pública de Importância Internacional – 
 ESPIIN.

Até o momento, não existem dados suficientes que 
permitam concluir que ocorra transmissão vertical do 
SARS-CoV-2 pelo leite humano39-42, pois não houve de-
tecção do vírus vivo no leite de mulheres confirmada-
mente acometidas pela COVID-1939,41,42. A detecção do 
RNA viral no leite materno não é o mesmo que encontrar 
vírus viáveis e infecciosos42. Desta forma, a transmissão 
do SARS-Cov-2 pelo leite materno exigiria não apenas a 
presença vírus, mas que o vírus tivesse condições de se 
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replicar e que fosse capaz de atingir locais-alvo no bebê 
e superar seus sistemas de defesa42.

Dados de 243 mulheres com COVID-19 internadas em 
hospitais do Reino Unido levantaram a possibilidade de 
transmissão vertical do SARS-Cov-2, embora, nesta 
amostra, o RNA viral não foi detectado em líquido amni-
ótico, secreções vaginais e leite humano43.

A partir deste grupo de mulheres investigadas, 12 (5%) 
recém-nascidos testaram positivo para o SARS-CoV-2, 
seis deles dentro das primeiras 12 horas de vida. Três 
recém-nascidos que tinham anticorpos IgM detecta-
dos no sangue do cordão testaram negativo para RNA 
SARS-Cov-2 e estavam todos assintomáticos. Provavel-
mente, outros mecanismos de infecção perinatal ime-
diata podem ter ocorrido: contato com sua própria mãe, 
contato com membros da família ou com funcionários 
da maternidade43.

Ademais, é importante frisar a presença robusta e espe-
cífica de IgA secretória contra o SARS-Cov-2 no leite de 
mulheres após terem sido infectadas, apontando para o 
papel protetor do leite humano para a COVID-1944.

A OMS42, o CDC45 e o Royal College of Obstetricians and 
Gynaecologists46 são unânimes em orientar que mulhe-
res com suspeita ou diagnóstico de COVID-19 devam 
ser aconselhadas a iniciar e manter a amamentação, 
desde que em consonância com o seu desejo, em co-
ordenação conjunta com sua rede de apoio e dos pro-
fissionais de saúde responsáveis, além da manutenção 
das normas higiênico-sanitárias42,45,46.

Excetuando intercorrências maternas e do recém-nas-
cido, que exijam a separação da mulher de seu filho, é 
totalmente possível que mãe e recém-nascido perma-
neçam juntos em alojamento conjunto até a alta da ma-
ternidade46.

É importante ressaltar que a mulher lactante com sus-
peita ou confirmação de COVID-19 deve seguir as orien-
tações sobre isolamento e quarentena, assim como o 
seu filho amamentado, pois é considerado contactante 
de pessoa com COVID-19. O período de isolamento da 
criança pode, inclusive, ultrapassar o da sua mãe para 
cumprir seu próprio período de isolamento45.

O MS do Brasil, em consonância com organismos na-
cionais e internacionais42,45,46,47 considerando a ausên-
cia de base teórica sobre a transmissão do coronavírus 
pelo leite humano39-42 e ainda que não há orientação 

para a suspensão do aleitamento materno na transmis-
são de outros vírus respiratórios42,46, recomenda que a 
amamentação seja mantida em caso de infecção pelo 
SARS-CoV-2, pois os benefícios do aleitamento mater-
no superam o possível risco teórico46, desde que a mãe 
deseje amamentar e esteja em condições clínicas ade-
quadas para fazê-lo48.

Caso a mulher não se sinta segura em amamentar en-
quanto estiver portadora do SARS-CoV-2 é recomen-
dado que seu leite seja retirado e oferecido à criança48.

Como a mulher lactante infectada pode transmitir o ví-
rus pelas gotículas respiratórias durante o contato com 
a criança, inclusive durante a amamentação, faz-se ne-
cessário seguir normas higiênico-sanitárias45,48.

a)	 Lavar as mãos por pelo menos 20 segundos antes 
de tocar o bebê ou antes de retirar o leite materno 
(extração manual ou na bomba extratora).

b)	Usar máscara facial (cobrindo completamente nariz, 
boca e queixo) durante as mamadas e evitar falar ou 
tossir durante a amamentação.

c)	 Trocar a máscara imediatamente em caso de tosse 
ou espirro ou a cada nova mamada.

d)	Utilizar um pano limpo cobrindo nariz e boca durante 
a amamentação, caso a mãe não disponha de más-
cara facial.

e)	Observar as orientações disponíveis, caso haja opção 
pela extração do leite materno: http://bvsms.saude.
gov.br/bvs/publicacoes/cartilha_mulher_trabalhado-
ra_amamenta.pdf;

f)	 Seguir rigorosamente as recomendações para limpe-
za das bombas de extração de leite após cada uso.

g)	Considerar a possibilidade de solicitar ajuda de al-
guém que esteja saudável para oferecer o leite mater-
no em copinho, xícara ou colher.

h)	Ensinar a pessoa que irá oferecer o leite extraído 
como fazê-lo, com o apoio de um profissional de  
saúde.

i)	 Seguir as orientações sobre isolamento e quaren-
tena, tanto para a mulher suspeita ou portadora de  
SARS-Cov-2, como para seu filho.

O quadro 4 se refere às orientações sobre a condução 
do parto e nascimento, alojamento conjunto, unidade 
neonatal e alta hospitalar na presença da COVID-19 
para minimizar o risco de desmame precoce e/ou conta-
minações pelo SARS-CoV-2.
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Quadro 4. Orientações sobre a condução do parto e nascimento, alojamento conjunto, unidade neonatal e alta 
hospitalar no contexto da infecção pelo SARS-CoV-249.

ORIENTAÇÕES SOBRE A CONDUTA NO PARTO E NASCIMENTO

Orientação Geral Observar história clínica e pré-natal, com avaliação de situação presente  
de contato com sintomático respiratório compatível com síndrome gripal.

Parturientes assintomáticas e que não 
tenham contato domiciliar com pessoa com 
síndrome gripal ou infecção respiratória 
comprovada por SARS-CoV-2

Manter o clampeamento do cordão umbilical em tempo oportuno, bem 
como o contato pele a pele e o aleitamento materno na primeira hora de 
vida.
Visando a prevenção da contaminação do recém-nascido, o contato pele 
a pele e a amamentação poderão ocorrer após os cuidados de higiene da 
parturiente, incluindo banho no leito, troca de máscara, touca, camisola e 
lençóis.

Parturientes sintomáticas ou que tenham 
contato domiciliar com pessoa com 
síndrome gripal ou infecção respiratória 
comprovada por SARS-CoV-2

Manter a rotina de clampeamento oportuno do cordão umbilical.
O recém-nascido pode ser secado com o cordão intacto, não sendo 
necessário banho logo após o nascimento.
Iniciar o contato pele a pele e a amamentação após realizar cuidados de 
higiene da parturiente, que incluem banho no leito, troca de máscara, 
touca, camisola e lençóis, visando a prevenção da contaminação do  
recém-nascido. 
Manter no mínimo 1 metro e preferencialmente 2 metros entre o leito 
materno e o berço do recém-nascido.
Usar máscara pela mãe sintomática durante o contato para cuidados e 
durante toda a amamentação.
Manter higienização adequada das mãos antes e após o contato com a 
criança.

ORIENTAÇÕES PARA O ALOJAMENTO CONJUNTO

Acompanhantes e visitantes em locais de 
alojamento conjunto compartilhado para 
redução do risco de transmissão do vírus e 
proteção à mãe e recém-nascido internados

Sugere-se avaliar a presença de acompanhantes.
Evitar visitas.

Acompanhantes e visitantes nos locais em 
condição de promoção do distanciamento 
entre os internados, ou com acomodações 
privativas

Recomenda-se a manutenção de acompanhante único, regular, desde  
que assintomático, com idade entre 18 e 59 anos.
Sem contato domiciliar com pessoa com síndrome gripal ou infecção 
respiratória comprovada por SARS-Cov-2.

Mãe clinicamente estável e recém-nascido 
assintomáticos

O regime de alojamento conjunto poderá ser mantido.

Mãe com suspeita clínica ou confirmada de 
COVID-19

Sugere-se a acomodação privativa com o recém-nascido. 
Respeitar a distância de no mínimo 1 metro e preferencialmente 2 metros 
entre o leito da mãe e o berço do recém-nascido. 
Considerar alguns métodos alternativos para a proteção do RN como a 
utilização de incubadora, em substituição ao berço. 
O aleitamento materno deverá ser promovido com aplicação das 
precauções recomendadas, uso de máscaras e higienização das mãos. 
A alta hospitalar não deverá ser postergada além de 48-72 horas. 

RN assintomático cuja mãe tenha 
diagnóstico suspeito ou confirmado de 
COVID-19

Não está indicada a triagem laboratorial para investigação de SARS-CoV-2. 

Mãe ou o recém-nascido internado que 
apresentem necessidade de permanência 
em acomodações de terapia intensiva

Seguir as normas vigentes, com atenção aos protocolos em caso de 
síndrome gripal em curso.

continua ...
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ORIENTAÇÕES PARA UNIDADES NEONATAIS

Orientações Gerais O aleitamento materno deve ser garantido, visto que os seus benefícios 
superam os potenciais riscos de transmissão da doença, além de não 
existirem, até o momento, evidências de transmissão por essa via.
Recomenda-se a suspensão da discussão à beira do leito pela equipe que 
presta assistência, bem como de todas e quaisquer atividades coletivas 
realizadas na unidade neonatal.
Sugere-se a realização de triagem diária para sintomas respiratórios e 
síndrome gripal para pais e mães que visitam os bebês.
A condução dos casos de desconforto respiratório em recém-nascidos 
prematuros deverá ser realizada de acordo com os protocolos vigentes.
Recomenda-se que as instituições avaliem a suspensão da entrada nas 
UTIN, UCINCo, UCINCa* de qualquer outra pessoa além do pai ou da mãe, 
ainda que assintomáticos e que não sejam contatos domiciliares com o 
intuito de evitar aglomerações nas unidades.
Excepcionalmente, em caso de total impossibilidade do acesso e/ou 
permanência do pai e da mãe (óbito, internação prolongada na UTI), a 
família poderá indicar um(a) cuidador(a) substituto(a) assintomático, com 
idade entre 18 e 59 anos e que não seja contato domiciliar de pessoa com 
síndrome gripal ou infecção respiratória comprovada por SARS-CoV-2, que 
possa acompanhar o recém-nascido. 
As UCINCa* não devem ser fechadas nem reduzidas e devem adotar 
cuidados com a prevenção de aglomerações e garantir o acesso apenas às 
pessoas assintomáticas e que não sejam contato domiciliar de pessoa com 
síndrome gripal ou infecção respiratória comprovada por SARS-CoV-2.

Mãe assintomática e que não mantenha 
contato domiciliar com pessoa com 
síndrome gripal ou infecção respiratória 
comprovada por SARS-CoV-2

O contato pele a pele deve ser estimulado e realizado exclusivamente pela 
mãe.
Poderão permanecer na UCINCa* somente mães assintomáticas e não 
contactantes.

Mãe e pai sintomáticos ou contatos 
domiciliares de pessoa com síndrome gripal:

Não devem entrar na UTIN/UCINCo* até que o período de 
transmissibilidade do SARS-CoV-2 tenha se encerrado (14 dias).

Mães sintomáticas ou contactantes Não poderão ser encaminhadas à UCINCa* até que se tornem 
assintomáticas e tenham passado o período de transmissibilidade da 
COVID-19 (cerca de 14 dias).
Devem ser apoiadas e auxiliadas na extração de leite para o próprio filho, 
considerando que não existem evidências de transmissão da doença por 
essa via até o momento. 

... continuação

continua ...
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RECOMENDAÇÕES RELATIVAS À ALTA HOSPITALAR

Orientações Gerais Reforçar a coordenação do cuidado com a Atenção Primária à Saúde para 
o seguimento puerperal e de puericultura.
Estimular o contato pele a pele com a mãe assintomática após a alta.
Sugerir transporte seguro para o domicílio, evitando a utilização de 
transporte público coletivo.
Evitar visitas sociais domiciliares à mãe e ao recém-nascido. Caso 
aconteçam, manter o distanciamento, uso de máscara e higienização de 
acordo com as recomendações locais.
Contraindicar a triagem laboratorial para investigação de SARS-CoV-2 em 
RN assintomáticos cuja mãe tenha diagnóstico suspeito ou confirmado de 
COVID-19.
Orientar a mãe, no momento da alta, para os sinais de alerta de 
adoecimento do recém-nascido e a procurar assistência de acordo com o 
fluxo estabelecido pelos protocolos assistenciais validados pelo Ministério 
da Saúde.
Sugerir o adiamento temporário apenas das consultas de seguimento 
eletivas do ambulatório de follow up do prematuro assintomático no 
ambiente hospitalar, restando às equipes de Atenção Primária à Saúde a 
avaliação sobre oportunidade terapêutica, demanda por imunização de 
rotina e vigilância do crescimento e desenvolvimento.
Sugerir a manutenção das consultas de seguimento eletivas na Atenção 
Primária à Saúde, ponderada a oportunidade terapêutica por imunização de 
rotina, vigilância do crescimento e desenvolvimento e orientações à família.

*UTIN, UCINCo, UCINCa: Unidade de tratamento intensivo neonatal, Unidade de tratamento semi-intensivo, unidade de cuidado 
intermediário neonatal canguru.

Quanto à doação de leite humano para a Rede de Ban-
cos de Leite Humano e Postos de Coleta de Leite Hu-
mano é necessário que a mulher doadora atenda aos 
critérios e procedimentos previstos para a doação se-
gura constantes na Resolução de Diretoria Colegiada da 
Anvisa nº 171/20062, que estabelece que a doadora de 
leite humano é a nutriz saudável que apresenta secreção 
láctea superior às exigências de seu filho, que se dispõe 
a ordenhar e doar o excedente; ou aquela que retire o 
próprio leite para manutenção da lactação e/ou alimen-
tação do seu filho50.

Desta forma, é contraindicada a doação de leite materno 
por mulheres com sintomas compatíveis com síndrome 
gripal, infecção respiratória ou confirmação de caso de 
COVID-19. A contraindicação é estendida a mulheres 
contatos domiciliares de casos com síndrome gripal ou 
caso confirmado de COVID-1951.

As normas técnicas disponíveis para extração, coleta, 
processamento e controle de qualidade de leite huma-

... continuação

no são suficientes para garantir a segurança biológica 
dos profissionais e do produto, não havendo necessida-
de de acréscimo de novas etapas de processamento e  
coleta51.

Enfatizamos que as considerações presentes no atual 
Documento Científico são baseadas nas evidências dis-
poníveis até a presente data e estão sujeitas a revisão 
mediante novas publicações.

O quadro 5 resume as condutas quanto ao aleitamen-
to materno na vigência de algumas infecções virais na 
nutriz. Nota-se que raras são as doenças que contrain-
dicam a amamentação. Entretanto, sabe-se que as con-
dutas podem mudar a qualquer momento, à medida que 
novas evidências científicas vão surgindo. Nesse senti-
do, o CDC pode auxiliar nas definições de condutas re-
lativas ao aleitamento materno na presença de doenças 
infecciosas maternas: https://www.cdc.gov/breastfee-
ding/breastfeeding-special-circumstances/maternal-or-
-infant-illnesses/index.html.
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Quadro 5. Conduta em relação à amamentação em algumas infecções virais na nutriz

Infecção Modo de 
transmissão

Conduta quanto à 
amamentação Outras condutas Observação

Varicela Contato direto,  
via aérea.

Permitida, exceto se a 
infecção for adquirida 
entre 5 dias antes e  
2 dias após o parto.

Isolamento de mãe e filho 
no período.
Imunoglobulina Humana 
Anti varicela Zoster, que 
deve ser administrada 
o mais precocemente 
possível, em até 96 horas 
do nascimento.

A doença não é 
transmitida pelo leite 
materno.
O isolamento da díade  
tem sido questionado. 

Infecção pelo 
herpes simples 
tipos 1 e 2

Contato direto com 
fluidos corporais ou 
feridas de pessoa 
infectada.

Permitida, exceto na 
mama que apresentar 
lesões.

Cobrir as lesões 
herpéticas em outras 
localizações.
Orientar as mães a 
praticar higiene criteriosa 
das mãos.

Citomega- 
lovirose

Secreções genitais 
maternas durante o 
parto ou pelo leite 
materno.

Permitida, exceto para 
recém-nascidos com 
peso <1.500g e/ou 
idade gestacional  
< 30 semanas.

Alimentar o recém-
nascido com leite 
humano extraído 
pasteurizado.

Alguns pesquisadores 
contraindicam a 
amamentação para recém-
nascidos pré-termo com 
peso < 1000g.

Rubéola Secreções 
respiratórias.

Permitida, sem 
restrições.

 — A doença não é 
transmitida pelo leite 
materno.

Caxumba Contato direto 
com secreções 
respiratórias.

Permitida, sem 
restrições.

— A doença não é 
transmitida pelo leite 
materno.
Os anticorpos específicos 
(IgA) passam para o 
recém-nascido por meio 
do leite.

Sarampo Contato com 
secreções 
respiratórias no 
período de incubação 
e durante o período 
da doença.

Permitida, após 
isolamento da mãe 
nos primeiros 4 dias 
da doença.

Alimentar o lactente com 
leite materno extraído cru 
durante o isolamento da 
mãe.
Uso de imunoglobulina 
pela criança.

A doença não é 
transmitida pelo leite 
materno.
Presença de IgA contra o 
sarampo no leite materno.

Infecção  
pelo HIV

Vertical na gestação, 
parto e via leite 
materno.

Varia de acordo  
com o país.
Contraindicada no 
Brasil.

A alimentação alternativa 
deve ser aceitável, factível, 
acessível, sustentável e 
segura (AFASS).
Aumento do risco de 
transmissão na presença 
de outras doenças 
infecciosas.

Infecção pelo 
HTLV-1 e  
HTLV-2

Sangue, leite 
materno.

Contraindicada A alimentação alternativa 
deve ser AFASS.
Aumento de risco de 
transmissão na presença 
de outras doenças 
infecciosas.

continua ...
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Hepatite A Água, alimentos 
e fezes maternas 
contaminadas.

Permitida A doença não é 
transmitida pelo leite 
materno.

Hepatite B Vertical, sangue, 
fluidos corporais.

Permitida Administração da 
primeira dose da vacina 
contra hepatite B e 
imunoglobulina específica 
contra hepatite B, nas 
primeiras 12 horas  
de vida.

A imunoprofilaxia elimina 
o risco teórico de 
transmissão do VHB  
pela amamentação.

Hepatite C Sangue, uso de 
drogas intravenosas.

Permitida. O VHC não é transmitido 
pelo leite materno e sim 
pelo sangue infectado.
Aumento de risco 
de transmissão nos 
traumas mamilares com 
sangramento.

Influenza H1N1 Contato com 
gotículas expelidas ao 
tossir ou espirrar.

Permitida. Medidas de higienização 
das mãos e uso de 
máscara facial pela mãe.

A doença não é 
transmitida pelo leite 
materno.
Não é necessário 
isolamento.

Febre amarela Picadas por 
mosquitos infectados.

Permitida, se a 
condição clínica 
materna permitir.

Se a nutriz for vacinada,  
a amamentação deve  
ser suspensa por 10 dias 
se criança menor de  
6 meses.

Doença não contagiosa.
O vírus vacinal pode ser 
transmitido pelo leite 
materno.

Zika Vírus Picada do Aedes sp 
infectado, vertical e 
sexual.

Permitida, sem 
restrições.

Não há evidências 
científicas de transmissão 
da doença pelo leite 
materno, apesar de 
identificado RNA viral  
no leite materno. 

Chikungunya Picada do Aedes sp Permitida. — —

Dengue Picada do Aedes sp. Permitida, se a 
condição clínica 
materna permitir.

A transmissão pelo leite 
humano é improvável

Covid-19 Gotículas respiratórias 
e fecal-oral.
Possibilidade de 
transmissão vertical.

Permitida.
Mulheres com 
suspeita ou 
diagnóstico de 
COVID-19 devem 
ser aconselhadas 
a iniciar e manter a 
amamentação.

Seguir normas higiênico-
sanitárias, pois a mulher 
pode transmitir o vírus 
por meio de gotículas 
respiratórias no contato 
com o bebê, inclusive 
durante a amamentação: 
lavagem das mãos; 
usar máscaras; troca 
de máscaras ao tossir, 
espirrar ou a cada nova 
mamada.

Dados não são 
suficientes para concluir 
a transmissão vertical do 
SARS-CoV-2 por meio do 
leite humano.

Infecção Modo de 
transmissão

Conduta quanto à 
amamentação Outras condutas Observação

... continuação
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CANDIDA ALBICANS

A Candida albicans é um fungo que vive em condições 
normais na boca e no sistema digestório humano, sem 
que isso provoque quaisquer consequências danosas à 
saúde do hospedeiro, apesar de, oportunamente, po-
der resultar em infecção oral ou vaginal. Em lactentes, a 
forma mais comum de infecção é a mucocutânea leve, 
embora os recém-nascidos de baixo peso e de extre-
mo baixo peso apresentem maior morbidade devido à 
expressiva patogenicidade da cândida em hospedeiros 
imunodeprimidos. O meio propício para o crescimento 
de fungos é o úmido, quente e escuro; essas condições 
são encontradas nos mamilos, sobretudo se apresenta-
rem algum tipo de trauma.

O aleitamento materno representa uma possível fonte 
de colonização e de reinfecção devido ao contato di-
reto entre mãe e filho. Quando um ou ambos apresen-
tam manifestação da doença, é recomendada a terapia 
medicamentosa simultânea do binômio. A terapêutica 
da candidíase mucocutânea e da candidíase mamária 
pode começar com medicamentos tópicos, incluindo 
nistatina, clotrimazol, miconazol, econazol, terconazol 
ou ciclopirox8. Outras medicações tópicas (misturas de 
mupirocina, betametasona e miconazol) estão sendo re-
comendadas para uso na mama afetada, embora não 
existem ensaios clínicos disponíveis que avaliem sua 
eficácia e toxicidade para o lactente. Acredita-se que 
sejam compatíveis com a amamentação52. O fluconazol 
oral, antifúngico compatível com a amamentação52, é o 
medicamento mais indicado quando justificado o uso de 
terapia sistêmica. Está indicada a manutenção do aleita-
mento materno8. Manter os mamilos secos e arejados é 
uma medida preventiva contra a instalação da cândida.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

O leite materno é a melhor fonte de nutrição para recém-
-nascidos, principalmente os prematuros, com efeito 
benéfico de curto e longo prazos. No entanto, há um 
número limitado de doenças infecciosas maternas em 
que a amamentação está contraindicada, como na infec-
ção pelo HIV-1 e HIV-2 (em países como o Brasil) e pelo 
HTLV-1 e HTLV-2. Em outras doenças infecciosas, inter-
venções preventivas podem ser tomadas com o intuito 
de garantir a manutenção do aleitamento materno, como 
o uso de imunoglobulina sérica, vacinação ou medica-
ção antimicrobiana profilática, que protegem as crianças 
contra a transmissão vertical de doenças. Em algumas 
circunstâncias, a avaliação caso a caso pode ajudar o 
médico a decidir se a exposição a determinados vírus ou 
bactérias através do leite materno justifica a interrupção 

do aleitamento materno. O profissional de saúde deve 
despender esforços para que não seja realizada a inter-
rupção desnecessária do aleitamento materno.
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Cristina Targa Ferreira (RS)

CENTRO-OESTE:

Renata Belem Pessoa de Melo Seixas (DF)

COMISSÃO DE SINDICÂNCIA
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AC - SOCIEDADE ACREANA DE PEDIATRA

Ana Isabel Coelho Montero

AL - SOCIEDADE ALAGOANA DE 

PEDIATRIA
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AM - SOCIEDADE AMAZONENSE DE 

PEDIATRIA

Adriana Távora de Albuquerque Taveira

AP - SOCIEDADE AMAPAENSE DE 

PEDIATRIA
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BA - SOCIEDADE BAIANA DE PEDIATRIA

Ana Luiza Velloso da Paz Matos

CE - SOCIEDADE CEARENSE DE 

PEDIATRIA

Anamaria Cavalcante e Silva

DF - SOCIEDADE DE PEDIATRIA  

DO DISTRITO FEDERAL

Renata Belém Pessoa de Melo Seixas
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DE PEDIATRIA

Roberta Paranhos Fragoso

GO - SOCIEDADE GOIANA DE PEDIATRIA
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DE PEDIATRIA
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PA - SOCIEDADE PARAENSE DE 

PEDIATRIA
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PB - SOCIEDADE PARAIBANA DE 

PEDIATRIA

Maria do Socorro Ferreira Martins

PE - SOCIEDADE DE PEDIATRIA DE 
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PI - SOCIEDADE DE PEDIATRIA DO PIAUÍ
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PR - SOCIEDADE PARANAENSE  

DE PEDIATRIA
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RJ - SOCIEDADE DE PEDIATRIA DO  
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RN - SOCIEDADE DE PEDIATRIA  
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DEPARTAMENTOS CIENTÍFICOS

• Adolescência

• Aleitamento Materno

• Alergia

• Bioética

• Cardiologia

• Dermatologia

• Emergência

• Endocrinologia

• Gastroenterologia

• Genética

• Hematologia

• Hepatologia

• Imunizações

• Imunologia Clínica

• Infectologia

• Medicina da Dor e Cuidados Paliativos

• Nefrologia

• Neonatologia

• Neurologia

• Nutrologia

• Oncologia

• Otorrinolaringologia

• Pediatria Ambulatorial

• Ped. Desenvolvimento e Comportamento

• Pneumologia

• Reumatologia

• Saúde Escolar

• Segurança

• Sono

• Suporte Nutricional

• Terapia Intensiva

• Toxicologia e Saúde Ambiental

GRUPOS DE TRABALHO

• Atividade física

• Cirurgia pediátrica

• Criança, adolescente e natureza

• Doença inflamatória intestinal

• Doenças raras

• Drogas e violência na adolescência

• Educação é Saúde

• Imunobiológicos em pediatria

• Metodologia científica

• Oftalmologia pediátrica

• Ortopedia para o pediatra

• Pediatria e humanidades

• Políticas públicas para neonatologia

• Saúde mental

• Saúde digital


